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383 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída de embarcação construída no País e, observado o disposto no art . 11 da Parte 1 do Anexo xvI, de peças, partes e 
componentes, destinados a estabelecimento da indústria naval para serem utilizados no reparo, conserto ou reconstrução de embarcações .

Item 66, Parte 
1, Anexo I c/c 
art . 11, Parte 1, 

Anexo xvI
20/12/2014 20/11/2014

Alterado pelo Decreto nº 46 .679, de 19/12/2014, 
c/base no art . 225 da Lei nº 6 .763/75 .

384 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída em operação interna de energia elétrica para consumo em unidade consumidora classificada nas subclasses Residencial 
Baixa Renda, assim definidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -, que sejam beneficiárias da Tarifa Social de 
Energia Elétrica - TSEE - e cujo faturamento mensal corresponda ao consumo médio de até 3kwh (três quilowatts/hora) por dia;

Item 79, “a”, 
Parte 1, Anexo I 01/01/2016 01/01/2016

 

385 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída em operação interna de energia elétrica para consumo em imóveis das entidades filantrópicas, educacionais, de 
assistência social ou de saúde, subvencionadas pela Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) desde 21 de setembro de 1989;

Item 79, “b”, 
Parte 1, Anexo I 14/12/2002 15/12/2002  

386 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída em operação interna de energia elétrica para consumo pelos órgãos da Administração Pública direta deste 
Estado, suas fundações e autarquias, mantidas pelo Poder Público estadual e regidas por normas de Direito Público .

Item 79, “c”, 
Parte 1, Anexo I 30/12/1989 30/12/1989  

387 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna, do complexo alimentar concentrado denominado “vITASOPA”, produzido pela Centrais 
de Abastecimento de Minas Gerais S .A . (CEASA/MG), e diretamente destinado, gratuitamente, ao Serviço voluntário de 
Assistência Social (SERvAS), para ser utilizado no combate da desnutrição de grupos sociais em situação de risco .
O benefício previsto neste item alcança:
a) a saída de mercadorias, em operação interna, destinadas à Centrais de Abastecimento de Minas Gerais 
S.A. (CEASA/MG), e com o fim específico de produzir o complexo alimentar de que trata o item anterior, 
sendo livre o trânsito das mercadorias quando se tratar de produtos hortifrutigranjeiros;
b) as prestações de serviço de transporte relativas às operações relacionadas com a produção e com 
a distribuição do complexo alimentar concentrado denominado “vITASOPA” .

Item 97, Parte 
1, Anexo I 14/12/2012 15/12/2012

 

388 Decreto 43 .080/2002 Fica dispensado o estorno do crédito na saída da mercadoria beneficiada com a isenção 
prevista neste item .

Item 97 .4, Parte 
1, Anexo I 14/12/2012 15/12/2012  

389 Decreto 43 .080/2002
Saída, em operação interna ou interestadual, com equipamentos ou componentes destinados ao aproveitamento de energia solar ou eólica, 
estendendo o benefício aos componentes de aquecedor solar de água, quando a entrega for parcelada, na impossibilidade de se aplicar 
o regime de venda para entrega futura, ficando esse benefício condicionado à concessão de regime especial de obrigação acessória

Subitem 98 .3, 
Parte 1, Anexo I 21/10/2010 01/01/2011

Redação não prevista no Convênio ICMS 101/97, 
dada pelo Decreto nº 45 .483, de 20/10/2010 .

390 Decreto 43 .080/2002
Entrada, decorrente de importação do exterior, de aparelho, máquina, equipamento e instrumento, suas partes 
e peças de reposição e acessórios, e de matéria-prima, produto intermediário e artigo de laboratório, realizada 
por: ( . . .) d) organizações sociais com contrato de gestão com o Ministério da Ciência e Tecnologia;

Subitem 108, “d”, 
Parte 1, Anexo I 14/12/2002 15/12/2002

 

391 Decreto 43 .080/2002
Entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, dos equipamentos médico-hospitalares 
relacionados na Parte 14 deste Anexo, destinados ao Ministério da Saúde para atender ao “Programa de Modernização Gerencial 
e Reequipamento da Rede Hospitalar”, instituído pela Portaria n° 2 .432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde .

Item 118, Parte 
1, Anexo I  que 

remete à parte 14
14/12/2002 15/12/2002

Redação das mercadorias listadas na Parte 14 está 
diversa da redação dada no Convênio ICMS 77/2000 .

392 Decreto 43 .080/2002 Entrada, decorrente de importação do exterior, ou saída, em operação interna ou interestadual, dos medicamentos:  
j) Sprycel 20 mg ou 50 mg, ambos com 60 comprimidos - NBM/SH 3003 .90 .89 e NBM/SH 3004 .90 .79 .

Item 124, Parte 
1, Anexo I 01/07/2010 02/07/2010 Alínea “J” não prevista no 

Convênio ICMS 140/2001 .
393 Decreto 43 .080/2002 Isenção na prestação de serviço de transporte de mercadoria destinada ao exterior, na 

forma prevista no inciso III e § 1º do artigo 5º deste Regulamento .
Item 126, Parte 

1, Anexo I 14/12/2012 15/12/2012  

394 Decreto 43 .080/2002

Saída em operação interna de energia elétrica destinada a produtor rural localizado em Município que integre a área de abrangência 
do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais (IDENE), nos termos da Lei n° 14 .171, de 15 de janeiro 
de 2002, para utilização na atividade de irrigação, nos períodos: Indeterminada (126) a) noturno, relativamente às unidades 
consumidoras do grupo B (baixa tensão), nos termos definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); (126) b) 
diurno e noturno, relativamente às unidades consumidoras do grupo A (média e alta tensões), nos termos definidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), desde que exista ponto de fornecimento de energia independente com medição exclusiva .

Item 139, Parte 
1, Anexo I 16/10/2003 30/09/2003

 

395 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída em operação interna de leite destinado ao Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
(IDENE), no âmbito do Programa de Apoio à Produção para o Consumo de Leite – PROGRAMA LEITE PELA vIDA .

Item 143, Parte 
1, Anexo I 06/04/2004 06/04/2004  

396 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de equipamento para armazenamento de leite (tanque de expansão) 
classificado na subposição 8418.69.20 da NBM/SH, e de tanque isotérmico rodoviário para transporte de leite, 
classificado na subposição 8716.39.00 da NBM/SH, promovida por estabelecimento industrial

Item 150, Parte 
1, Anexo I 30/01/2009 30/01/2009

 

397 Decreto 43 .080/2002
Estende para  produtos produzidos com tecnologia analógica a isenção na entrada, decorrente de importação do exterior, de máquinas, 
equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, constantes da Parte 24 deste Anexo, efetuada por 
empresa concessionária da prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita,

Subitem 158 .2, 
Parte 1, Anexo I 09/03/2010 09/03/2010

 

398 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de mercadoria de propriedade do cooperado ou associado promovida pela cooperativa 
ou associação de que trata o art . 441 da Parte 1 do Anexo Ix com destino ao cooperado ou associado; e pelo cooperado ou 
associado com destino à cooperativa ou à associação de que trata o art . 441 da Parte 1 do Anexo Ix do RICMS/02

Item 162, Parte 
1, Anexo I 30/12/2010 30/12/2010

 

399 Decreto 43 .080/2002 Isenção na prestação interna de serviço de transporte intermunicipal de carga efetuado por balsa . Item 163, Parte 
1, Anexo I 15/03/2008 27/03/2008  

400 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de glicosímetro destinado ao monitoramento da glicemia 
capilar, promovida pelo estabelecimento industrial fabricante da mercadoria, desde que o benefício 
correspondente seja transferido ao adquirente do produto, mediante redução no seu preço .

Item 164, Parte 
1, Anexo I 15/03/2008 27/03/2008

 

401 Decreto 43 .080/2002
Isenção em relação à parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pela Lei Federal nº 10 .604, de 17 de dezembro de 
2002, o fornecimento a consumidores enquadrados na Subclasse Residencial de Baixa Renda, de acordo com as condições fixadas nas 
Resoluções nº 246, de 30 de abril de 2002, e nº 485, de 29 de agosto de 2002, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) .

Item 165, Parte 
1, Anexo I 15/03/2008 01/01/2008

 

402 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de automóvel novo de passageiro de fabricação nacional, com motor de cilindrada não superior 
a 1 .600cm3 (mil e seiscentos centímetros cúbicos), destinado à operacionalização de conselho tutelar municipal a que se refere a Lei 
Federal nº 8 .069, de 13 de julho de 1990, nas aquisições realizadas por Município deste Estado, para uso exclusivo de conselho tutelar,

Item 166, Parte 
1, Anexo I 15/03/2008 27/03/2008

 

403 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de veículo automotor novo, adquirido por Município que promova 
sua doação ao Estado no prazo de trinta dias contados da data de aquisição, para ser incorporado à frota 
de viaturas da Polícia Civil do Estado (PCMG) e Polícia Militar do Estado (PMMG) .

Item 167, Parte 
1, Anexo I 15/03/2008 27/03/2008

 

404 Decreto 43 .080/2002
Amplia a isenção do ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, 
exploração ou produção de petróleo e gás natural no sentido de que a isenção prevista na cláusula terceira 
do Convênio ICMS 130/2007 aplica-se também aos equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças, 
cascos e mercadorias, ainda que não relacionados no Anexo Único do referido Convênio .

Subitens 178 .1 
e 179 .1, Parte 

1, Anexo I 
20/12/2014 26/06/2014

 

405 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de areia e brita classificada na subposição 2517.10.00 da NBM/SH. Item 189, Parte 
1, Anexo I 23/12/2015 23/12/2015  

406 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de lajes pré-moldadas, tijolos cerâmicos, blocos de concreto, telhas cerâmicas, tijoleiras de 
cerâmica (peças ocas para tetos e pavimentos), tapa-vistas de cerâmica (complemento de tijoleira), manilhas e conexões cerâmicas .

Item 190, Parte 
1, Anexo I 19/12/2014 19/12/2014  

407 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de feijão . Item 191, Parte 
1, Anexo I 03/04/2012 28/03/2012  

408 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de concreto cimento ou asfáltico, adquirido pela administração 
pública direta ou indireta ou pela construtora, para emprego em obra pública, ainda que esta seja 
realizada por particular na condição de concessionário, permissionário ou autorizatário .

Item 192, Parte 
1, Anexo I 11/12/2013 11/12/2013

 

409 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de capacete de motociclista . Item 193, Parte 
1, Anexo I 03/04/2012 28/03/2012  

410 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna, com destino a estabelecimento industrial fabricante de produtos relacionados na Parte 5 
do Anexo xII deste Regulamento, em fase de instalação no Estado, de mercadorias que sejam consideradas, no estabelecimento 
destinatário, bens alheios à atividade ou de uso ou consumo -    -benefício aplica-se, também, na entrada, decorrente de 
importação do exterior, no estabelecimento industrial a que se refere este item, de bens ou mercadorias que sejam considerados, 
no estabelecimento destinatário, bens alheios à atividade ou de uso ou consumo, exceto material de construção .

Item 195, Parte 
1, Anexo I 03/04/2012 28/03/2012

 

411 Decreto 43 .080/2002 Isenção na prestação interestadual de serviço de transporte rodoviário de cargas, iniciado no Estado, em que figure como tomador 
do serviço o estabelecimento de contribuinte inscrito e situado no Estado, ressalvado o disposto no item 203 desta Parte .

Item 199, Parte 
1, Anexo I 29/06/2013 01/01/2015  

412 Decreto 43 .080/2002
Saída, em operação interna ou interestadual, de matéria prima, material secundário, embalagens, partes, 
peças, máquinas e equipamentos a serem empregados na fabricação, manutenção ou reparação de trens, 
locomotivas ou vagões destinados às redes de transportes públicos de passageiros sobre trilhos .

Item 201, Parte 
1, Anexo I 07/06/2013 07/06/2013

Redação dada pelo Decreto nº 46 .253, de 
06/06/2013 diversa do Convênio ICMS 94/2012, 
com base no art . 225 da Lei nº 6 .763/75, alterado 
pelo Decreto nº 46 .713, de 30/01/2015 .

413 Decreto 43 .080/2002 Isenção na prestação interestadual de serviço de transporte rodoviário de combustíveis, derivados ou não de petróleo, iniciado 
no Estado, em que figure como tomador do serviço o estabelecimento de contribuinte inscrito e situado no Estado.

Item 203, Parte 
1, Anexo I 29/06/2013 01/07/2013  

414 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna: a) de peças, partes, componentes e ferramentais utilizados:a .1) na infraestrutura de 
conexão e de transmissão necessária à interligação dos empreendimentos geradores de energia elétrica de fonte solar, eólica, 
biomassas, biogás e hidráulica gerada em Central Geradora Hidrelétrica - CGH ou em Pequena Central Hidrelétrica - PCH 
ao Sistema Interligado Nacional;a .2) na geração de energia elétrica de fonte solar, eólica, biomassas, biogás e hidráulica 
gerada em CGH ou em PCH . b) de material a ser empregado nas obras de construção civil necessárias aos empreendimentos 
de geração de energia elétrica de fonte solar, eólica, biomassas, biogás e hidráulica gerada em CGH e em PCH .

Item 204, Parte 
1, Anexo I 28/12/2013 28/12/2013

Redação diversa do Convênio ICMS 42/2012, que 
relaciona mercadorias alcançadas pela isenção .

415 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna, de energia elétrica produzida em usinas geradoras de energia elétrica de fonte solar, 
eólica, biogás, biomassa de reflorestamento, biomassa de resíduos urbanos, biomassa de resíduos animais ou hidráulica de 
Central Geradora Hidrelétrica - CGH . ( . . .) Na hipótese de novos empreendimentos ou de empreendimentos em atividade 
há menos de dez anos, a partir do décimo primeiro ano da entrada em operação da usina geradora de energia renovável, as 
alíquotas do imposto, nas operações de que trata este item, serão recompostas, anual, gradual e proporcionalmente, nos cinco 
anos seguintes, de modo que a carga tributária original seja integral a partir do décimo sexto ano, desta forma: ( . . .)

Item 206, Parte 
1, Anexo I 26/10/2013 26/10/2013

 

416 Decreto 43 .080/2002
Isenção no fornecimento de energia elétrica a templos de qualquer culto religioso, que permitam acesso 
público, relativamente à parte destinada à realização das cerimônias religiosas, desde que o imóvel seja de 
propriedade da entidade mantenedora do templo ou esteja formalmente na sua posse direta .

Item 207, Parte 
1, Anexo I 21/11/2013 21/11/2013

 

417 Decreto 43 .080/2002 Isenção na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas iniciado no exterior Item 208, Parte 
1, Anexo I 28/12/2013 22/12/2013  

418 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de alho in natura (código 0703 .20 .90 da NBM/SH) . Item 209, Parte 
1, Anexo I 28/12/2013 22/12/2013  

419 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna, de energia elétrica, (a) promovida por estabelecimento gerador com destino a estabelecimento 
minerador de mesma titularidade ou integrante de consórcio do qual o estabelecimento gerador faça a parte; (b) promovida por 
estabelecimento gerador com destino a estabelecimento de empresa consorciada na qual a empresa mineradora detenha participação 
majoritária direta ou indireta; (c) promovida por estabelecimento de empresa consorciada com destino ao estabelecimento de empresa 
mineradora que detenha participação majoritária, direta ou indireta, na empresa consorciada, em relação à energia elétrica recebida com 
as isenções a que se referem as alíneas “b” e “e”; (d) promovida por estabelecimento gerador com destino a estabelecimento de empresa 
mineradora que detenha participação majoritária direta ou indireta na empresa de geração de energia; (e) promovida por estabelecimento 
gerador com destino a estabelecimento de empresa na qual a empresa de mineração detenha participação majoritária, direta ou indireta .

Item 210, Parte 
1, Anexo I 28/12/2013 28/12/2013

 

420 Decreto 43 .080/2002
Isenção na prestação interestadual de serviço de transporte rodoviário de cargas, mediante subcontratação, 
que tenha como tomador do serviço transportador inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, desde 
que a prestação contratada ou anteriormente subcontratada tenha iniciado no Estado

Item 211, Parte 
1, Anexo I 05/09/2014 01/10/2014

 

421 Decreto 43 .080/2002 Isenção na saída, em operação interna, de máquinas, aparelhos e equipamentos destinados a usina termoelétrica movida a 
biomassa, localizada em município da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene .

Item 221, Parte 
1, Anexo I 08/07/2017 08/07/2017  

422 Decreto 43 .080/2002

Isenção na saída, em operação interna: a) de energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade 
correspondente à energia elétrica injetada na rede de distribuição somada aos créditos de energia ativa originados, no mesmo mês 
ou em meses anteriores, na própria unidade consumidora ou em outra unidade de mesma titularidade, desde que o responsável pela 
unidade tenha aderido ao sistema de compensação de energia elétrica; b) de equipamentos, peças, partes e componentes utilizados 
para microgeração e minigeração de energia solar fotovoltaica, exceto as mercadorias de que trata o item 98 desta parte .

Item 222, Parte 
1, Anexo I 05/08/2017 01/07/2017

 

423 Decreto 43 .080/2002
Isenção na saída, em operação interna, de energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora participante 
do sistema de compensação de energia elétrica, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na 
rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria unidade 
consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular

Item 223, Parte 
1, Anexo I 05/08/2017 05/08/2017

 

424 Decreto 43 .080/2002 Saída de mercadoria de estabelecimento de produtor rural para cooperativa de que faça parte . Item 1, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  
425 Decreto 43 .080/2002 Saída de mercadoria de cooperativa de produtor rural para estabelecimento da própria cooperativa, 

de cooperativa central ou de federação de cooperativas de que a remetente faça parte . Item 2, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  

426 Decreto 43 .080/2002 Saída de mel de abelha do estabelecimento de produtor rural para estabelecimento comercial ou industrial, hipótese em que o adquirente ou 
destinatário emitirá nota fiscal, por ocasião do recebimento da mercadoria, entregando ao vendedor a 4ª (quarta) via ou cópia do DANFE. Item 3, Anexo II 28/03/2008 01/04/2008 Redação dada pelo art . 2º, II, e vigência estabelecida 

pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 44 .765, de 28/03/2008 .
427 Decreto 43 .080/2002 Saída de mercadoria de produção própria, em operação de transferência entre estabelecimentos do mesmo produtor rural . Item 4, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  
428 Decreto 43 .080/2002 Saída de gado bovino, suíno, caprino, ovino, bufalino ou eqüídeo, de cria ou recria, de 

estabelecimento de produtor rural para estabelecimento de outro produtor rural . Item 5, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  

429 Decreto 43 .080/2002 Saída dos produtos relacionados na Parte 2 deste Anexo, em estado natural, para 
estabelecimento industrial, com o fim específico de industrialização. Item 6, Anexo II 14/09/2015 15/09/2015 Redação dada pelo art . 2º, II, e vigência estabelecida 

pelo art . 3º, ambos do Dec . nº 44 .105, de 14/09/2005 .
430 Decreto 43 .080/2002 Saída de produto, em estado natural ou beneficiado, de estabelecimento de cooperativa de produtor 

rural, para estabelecimento industrial, com o fim específico de industrialização. Item 7, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  

431 Decreto 43 .080/2002 Saída de ave de um dia, exceto a ornamental, de estabelecimento de produtor rural incubador 
para estabelecimento de avicultor ou de cooperativa de produtores rurais . Item 8, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  

432 Decreto 43 .080/2002 Saída de ave de um dia, exceto a ornamental, promovida pelo avicultor ou pela cooperativa, com 
destino, respectivamente, aos produtores rurais integrados e aos cooperados . Item 9, Anexo II 14/12/2002 15/12/2002  


